
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Ao sétimo  dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três , com início 

às quatorze horas e trinta e oito minuto, realizou-se a reunião 

extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, utilizando o serviço remoto gratuito de reunião on-line pela 

plataforma do google meet: Pauta: “Resposta ao Ministério Público 

referente ao Termo de entrega de responsabilidade entregue pelo Conselho 

Tutelar.”; Presentes os conselheiros e conselheiras Alais Cordeiro da 

Silva, Barbara Aline Hessel, Valdirene Camilo Alves Miranda, Luana 

Priscila Martins, Luiz Antonio Lopes Garcia, Marli Ferreira da Silva, 

Rodrigo do Carmo Mariano, Ronaldo Vicente Garcia, Ângela 

Aparecida dos Santos e também João Pedro Cremaschi (casa civil).; A 

presidente Ângela agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião 

perguntando aos conselheiros presentes se todos receberam os 

documentos do Ministério Público que foi enviado por e-mail, vez que o 

mesmo consta uma recomendação ao conselho e este já solicitou a 

imprensa da prefeitura que a mesma seja replicada na integra no portal 

da prefeitura. Temos que enviar a resposta ao Ministério Publico e está 

decisão precisa ser decidida em conjunto por este conselho. No entanto 

o conselho tutelar fez uma resposta direta ao ministério público sem 

mencionar  ou mesmo posicionar ou falar com o cmdca.; Os conselheiro 

em comum acordo decidiram enviar uma resposta ao ministério público 

informando que a comissão fiscalizadora irá realizar uma visita de 

verificação a sede do conselho tutelar com a finalidade de verificar, 

apurar, orientar para assim poder tomar as devidas procedências 

conforme  orientação do mp.;  A presidente Angela agradeceu a todos 

pela presença e deu-se por encerrada a reunião as dez horas se achada 

de acordo, por mim, Wagma Leite, que lavrei a presente ata, e pela 

Presidente do Conselho que esteve presente os demais conselheiros nesta 

reunião xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 


